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COMUNICADO COLÉGIO UNIFEBE n.o 24/2024 
 

O Diretor do Colégio Universitário UNIFEBE, mantido pela Fundação Educacional de 
Brusque – FEBE, com sede na Rua Vendelino Maffezzolli, n.º 333, Bairro Santa 
Terezinha, Município de Brusque/SC, CEP 88352-360 - Fone/Fax n.º (47) 3211-7118 
- home page www.colegio.unifebe.edu.br usando das competências que lhe confere 
o artigo 10 do Regimento Escolar, considerando a legislação em vigor e ao disposto 
no Edital FEBE n.º 05/2024, de 12/12/2024, faz saber, por meio do presente 
COMUNICADO, o resultado do processo de seleção para a concessão de Bolsa de 
Estudo (Bolsa Terceirão) aos alunos concluintes no ano de 2024 do Colégio 
Universitário UNIFEBE, para os cursos de graduação do Centro Universitário de 
Brusque – UNIFEBE, conforme segue: 
 
1. Ficam classificados no processo de seleção os candidatos abaixo relacionados:  
 
1.ª Colocada: Isabelly Scalvim;  
2.ª Colocada: Fernanda Lira;  
3.ª Colocada: Maria Laura Leite Torresani. 
 
2. Para usufruir do benefício da Bolsa Terceirão, o candidato deve ingressar no 1.º 
ou no 2.º Semestre Letivo de 2025 em curso de graduação mediante aprovação em 
vestibular ou processo seletivo regular do Centro Universitário de Brusque – 
UNIFEBE e não possuir débitos financeiros, seja em nome do candidato beneficiário 
ou de seu Responsável Legal ou Financeiro. 
 
3. No ato da matrícula em curso de graduação do Centro Universitário de Brusque –
UNIFEBE, o aluno beneficiado deve requerer a concessão da Bolsa Terceirão. 
 
4. Caso o aluno já tenha efetuado a matrícula antes da divulgação dos alunos 
selecionados para o benefício da Bolsa Terceirão, deve requerer o benefício junto 
ao Setor Financeiro da Instituição até o dia 14 de janeiro de 2025 (terça-feira). 
 
5. Mais informações podem ser obtidas presencialmente na Secretaria do Colégio 
Universitário UNIFEBE, por meio do telefone, (47) 3211-7116, pelo e-mail 
secretaria@colegio.unifebe.edu.br ou pelo Whatsapp n.º (47) 99149-9047. 
 

Brusque, 13 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Prof. LEONARDO RISTOW 
Diretor 

 
Publicado no Colégio UNIFEBE em 13 de dezembro de 2024. 
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